
ESTADO DE SANTA CATARINA
Câmara de Vereadores de Itajaí

Av. Ver. Abrahão João Francisco (Contorno Sul), 3825 – Ressacada
CEP: 88.307-303 – ITAJAÍ – SC   Fone: (47) 3344-7100

 
INDICAÇÃO N° 2124/2020

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, após ouvido o
douto Plenário, requer a V.Exa. o envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito
Municipal de Itajaí, com cópia ao CODETRAN, para que realize estudos no intuito de tornar
sentido único a rua Francisco Ferreira Filho, bairro São Judas.

 
JUSTIFICATIVA:

 
Justifica-se que o pedido acima exposto é uma solicitação de moradores da referida via que
vem sofrendo com as mudanças no trânsito. A Rua Francisco Ferreira Filho tem inicio na
rua Heitor Liberato com término na rua Luciano Pinheiro da Silva e atualmente está com
sentido duplo, por consequência disso os moradores da residência de esquina tem sofrido
com  batidas  e  acidentes  graves  por  consequência  de  motoristas  entrarem  em  alta
velocidade sendo que não há visibilidade por conta do muro e se chocam com veículos
saindo da garagem. Como mostra imagens anexadas a está indicação. Sendo assim para
que não aconteça mais nenhuma eventual batida e que os moradores tenham segurança ao
sair e entrar em suas residências, gostaríamos de uma atenção para que estudos sejam
feitos e dessa forma o sentido da via se torne único da rua Heitor Liberato para a Luciano
Pinheiro  da  Silva,  com  placas  de  sinalização  para  que  fique  proibido  a  conversão  de
motoristas a esquerda da rua Luciano Pinheiro da Silva para a rua Francisco Ferreira Filho.
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